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Companhia Providência Indústria e Comércio 
CNPJ/ME nº 76.500.180/0001-32 - NIRE 41.300.050.813

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 09/04/2025
Local, Data e Hora: Aos 09/04/2025, às 9h, na sede, localizada na BR 376, 16.900, Arujá, 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná. Convocação: Dispensada nos termos do §4º 
do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia Providência. Mesa: Micheli Regina Bovolenta Aires, Presi-
dente; Darcilene Soares Padilha, Secretária. Ordem do Dia: (i) Alteração da estrutura de 
administração da Companhia Providência, com a extinção do Conselho de Administração; 
(ii) Reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia Providência; e (iii) Reeleição 
da Diretoria. Deliberações: As acionistas, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, deliberaram por (i) Extinguir o Conselho de Administração da Companhia Pro-
vidência, passando sua administração a competir exclusivamente à Diretoria, nos termos 
autorizados pelo Artigo 138 da Lei nº 6.404/76; (ii) Aprovar a reforma do Estatuto Social 
da Companhia Providência, especialmente com a finalidade de ajustá-lo à nova estrutura 
de administração, decorrente da extinção do Conselho de Administração, bem como a sua 
posterior consolidação; e (iii) Reeleger para um novo mandato de 03 anos os membros 
da Diretoria, em atenção ao Artigo 12, II e Artigo 14 do antigo Estatuto Social da Compa-
nhia Providência, formada pelas Sras. Darcilene Soares Padilha, RG nº 23.927.333-3, 
CPF nº 154.073.928-79, com endereço na BR 376, 16.900, Arujá, São José dos Pinhais/
PR, CEP 83090-214, e Micheli Regina Bovolenta Aires, RG nº 28.009.139-4, CPF nº 
121.153.008-66, com endereço na BR 376, 16.900, Arujá, São José dos Pinhais/PR, CEP 
83090-214, cujo mandato terá início em 09/04/2025 e se encerrará em 08/04/2028. Do-
cumentos: Ficam arquivados na sede social da Companhia Providência a presente ata e 
o novo Estatuto Social da Companhia Providência. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, a Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da 
presente Ata, a qual foi posteriormente aprovada e assinada. Assinaturas: Micheli Regina 
Bovolenta Aires - Presidente; Darcilene Soares Padilha - Secretária. Acionistas Presen-
tes: Polymer Group Holdings C.V. e PGI Netherlands Holding (N. 2) BV. Registrada na 
JUCEPAR sob o nº 20252029321.

AMBIENTAL PARANÁ 1 SPE S.A.
CNPJ/MF nº 52.103.543/0001-38 - NIRE nº 41300323097 (Companhia)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Maio de 2025
I. Data, Horário e Local: 02 de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Ambiental 
Paraná 1 SPE S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida Doutor Dario Lopes dos Santos, nº 2197, 
cj. 703, andar 7, Condomínio Corporate Jd. Botânico, Bloco Corporate Jd. Botânico, Bairro Jd. 
Botânico, Curitiba/PR, CEP 80210-010. II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades 
de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, conforme assinaturas 
constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na sede social da Companhia.  
III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Yaroslav Memrava Neto e Secretário: Sr. André Pires 
de Oliveira Dias.  IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a renúncia de membros da diretoria;  
e (ii) a eleição de membros da diretoria. V. Deliberações: colocadas em discussão as matérias 
constantes da ordem do dia, a acionista da Companhia, sem ressalvas, resolveu: (i) tomar 
conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. Leandro Marin Ramos da Silva, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 24.547.394-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 261.147.408-74, do cargo 
de Diretor Executivo da Companhia e da Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva, brasileira, 
solteira, engenheira ambiental, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG10683194  
(SSP/MG), inscrita no CPF/MF sob nº 082.297.316-24, do cargo de Diretora Presidente da 
Companhia, conforme termos de renúncia anexos à presente ata (“Anexo I” e “Anexo II”); 
e (ii) aprovar a eleição da Sra. Priscila Marchini Brunetta, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 62608145 
(SESP/PR), inscrita no CPF/MF sob o nº 841.749.519-34, para o cargo de Diretora Presidente  
da Companhia e da Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva, brasileira, solteira, engenheira 
ambiental, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG10683194 (SSP/MG), inscrita no CPF/MF 
sob nº 082.297.316-24, para o cargo de Diretora Executiva da Companhia, ambas com endereço 
comercial na sede da Companhia, conforme termos de posse anexos à presente ata (“Anexo III” 
e “Anexo IV”). Desta forma, a diretoria da Companhia passa a ser composta pela Sra. Priscila 
Marchini Brunetta (Diretora Presidente) e pela Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva (Diretora 
Executiva), ambas com mandato até 02 de maio de 2027. VI. Encerramento: nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a 
presente ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e que lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Curitiba/PR, 02 de maio de 2025. Mesa: Yaroslav 
Memrava Neto - Presidente; André Pires de Oliveira Dias - Secretário. Acionista: Saneamento 
Consultoria S.A. Yaroslav Memrava Neto, André Pires de Oliveira Dias. JUCEPAR: Certifico o 
Registro em 20/05/2025 sob o nº 20252285379. Protocolo: 252285379 de 20/05/2025. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

AMBIENTAL PARANÁ 2 SPE S.A.
CNPJ/MF nº 57.864.574/0001-25 - NIRE nº 41300329460 (Companhia)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Maio de 2025
I. Data, Horário e Local: 02 de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Ambiental Paraná 2 
SPE S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 200, loja 11, Torre II, 
Edifício Palhano Business, Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, CEP 86050-460. II. Convocação e 
Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na 
sede social da Companhia. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Yaroslav Memrava Neto e 
Secretário: Sr. André Pires de Oliveira Dias. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a renúncia de 
membros da diretoria; e (ii) a eleição de membros da diretoria. V. Deliberações: colocadas em 
discussão as matérias constantes da ordem do dia, a acionista da Companhia, sem ressalvas, 
resolveu: (i) tomar conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. Leandro Marin Ramos da Silva, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 24.547.394-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 261.147.408-74, do cargo 
de Diretor Executivo da Companhia e da Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva, brasileira, solteira, 
engenheira ambiental, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG10683194 (SSP/MG), inscrita no 
CPF/MF sob nº 082.297.316-24, do cargo de Diretora Presidente da Companhia, conforme termos de 
renúncia anexos à presente ata (“Anexo I” e “Anexo II”); (ii) aprovar a eleição da Sra. Priscila 
Marchini Brunetta, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 62608145 (SESP/PR), inscrita no CPF/MF sob o nº 
841.749.519-34, para o cargo de Diretora Presidente da Companhia e da Sra. Bruna Buldrini 
Filogonio Silva, brasileira, solteira, engenheira ambiental, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
MG10683194 (SSP/MG), inscrita no CPF/ME sob nº 082.297.316-24, para o cargo de Diretora 
Executiva da Companhia, ambas com endereço comercial na sede da Companhia, conforme termos de 
posse anexos à presente ata (“Anexo III” e “Anexo IV”). Desta forma, a diretoria da Companhia passa 
a ser composta pela Sra. Priscila Marchini Brunetta (Diretora Presidente) e pela Sra. Bruna Buldrini 
Filogonio Silva (Diretora Executiva), ambas com mandato até 02 de maio de 2027. VI. Encerramento: 
nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual 
se lavrou a presente ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e que lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Londrina/PR, 02 de maio de 2025. Mesa: Yaroslav 
Memrava Neto - Presidente; André Pires de Oliveira Dias - Secretário. Acionista: Saneamento 
Consultoria S.A. - Yaroslav Memrava Neto, André Pires de Oliveira Dias. JUCEPAR: Certifico o 
Registro em 16/05/2025 sob o nº 20252285310. Protocolo: 252285310 de 15/05/2025. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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